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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

 
 

PORTARIA Nº 1650 / 2020 - PROGEPE-SA (11.01.02.91.06) 
 
Nº do Protocolo: 23402.024487/2020-41

Petrolina-PE,09 de Dezembro de 2020

 
    

PORTARIA Nº 609 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020
 
 
 

O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, 
no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no 
Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020, e tendo em vista o Ofício nº 138/2020/GR, 
resolve:
 

 
 

I - DESIGNAR o servidor ANTONIO SABINO DA SILVA FILHO, CPF 014.832.475-46, Assistente 
em Administração, matrícula SIAPE nº 1618659, como Responsável Institucional pelo Monitoramento e 
Orientação da Lei nº 12.527/2011 junto à Universidade Federal do Vale do São Francisco. 
 

 
 

II - Revogar a Portaria nº 116 de 03 de março de 2016. 
 

 
 
     
     
   

 
 
 

(Assinado digitalmente em 09/12/2020 12:07 ) 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

REITOR PRO-TEMPORE 
Matrícula: 1474800 
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